PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 004/2026

“REAJUSTA OS VALORES CONCEDIDOS À TÍTULO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N°1.455, DE 11 DE ABRIL DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, abaixo-assinada, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica e o Regimento Interno, encaminha o seguinte: 

PROJETO DE LEI: 

Art. 1° Ficam reajustados os valores concedidos à título de Auxílio-Alimentação, instituído pelo Programa de Alimentação do Servidor, estabelecido pela Lei Municipal nº 1.455/2023, o qual passa a ser de R$40,00 (quarenta reais) por dia efetivamente trabalhado. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias para o ano de 2026.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com vigência a contar de 1º de abril de 2026.

                   Presidente Lucena, 31 de março de 2026.

             _________________________                              __________________________


Mariângela Fritzen 
 
Eva Rosane Schmitt 

Presidente 
Vice-presidente 
             _________________________                              __________________________ 


Jordana Carla Schmitz 
 
Joel Henrique Dhein 

Secretária 
Vice-Secretário   
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a reajuste dos valores do auxílio-alimentação, em conformidade com a Lei Municipal nº 1455, de 11 de abril de 2023.

A proposta estabelece o montante de R$ 40,00 (quarenta reais) por dia efetivamente trabalhado, fundamentada na valorização do funcionalismo público e na necessidade de adequação frente ao aumento do custo de vida, visando aprimorar a qualidade de vida e a motivação dos servidores.

Trata-se de vantagem de natureza indenizatória e condicional, cuja percepção está intrinsecamente vinculada ao efetivo exercício das atribuições. Sua natureza impede a incorporação automática aos vencimentos de servidores ativos e não se estende a inativos. Destaca-se que este benefício não se enquadra como despesa de pessoal, nas limitações do Art. 18 da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), sendo sua concessão pautada pelo princípio da legalidade.

Adicionalmente, a medida visa promover a justiça social e auxiliar o servidor no desempenho de suas funções, com o potencial de estimular o comércio municipal.

O cálculo de impacto foi elaborado e encontra-se disponível junto com o do Poder Executivo.

Certos do apoio dos Nobres colegas vereadores, contamos com a provação do projeto.
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